
  
 
 

LEI DECRETADA NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 84 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls. 08/09 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 594/11) 

(VEREADOR ELISEU GABRIEL - PSB) 
 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, para incluir a 
Semana Municipal de Orientação 
Vocacional, a ser realizada 
anualmente na primeira semana de 
junho, e dá outras providências. 

 
Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 

Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 

julho de 2007, com a seguinte redação: 
“primeira semana de junho: a Semana Municipal de Orientação 
Vocacional, tendo como objetivo a realização de atividades de 
orientação, tais como palestras, seminários, publicação de textos 
explicativos contemplando as profissões existentes, e sua 
divulgação junto aos meios de comunicação, a fim de auxiliar os 
jovens na escolha vocacional, buscando-se a colaboração de 
entidades governamentais e não governamentais, instituições 
públicas e privadas de ensino em todos os níveis e demais órgãos 
da sociedade civil;” (NR) 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   
 
Câmara Municipal de São Paulo, 24 de maio de 2013. 
 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO 
Presidente 
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